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Altera os Programas Descentralização dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros, Mobilidade Urbana e Trilhos Urbanos constantes do Plano Plurianual para o período 2004-2007.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O Plano Plurianual para o quadriênio 2004-2007, aprovado pela Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004, passa a incorporar as alterações constantes desta Lei.

Art. 2o Ficam alterados os Programas Descentralização dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros, Mobilidade Urbana e Trilhos Urbanos constantes do Anexo II da Lei nº 10.933, de 2004,
na forma do Anexo a esta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 45.503.173

AT I V I D A D E S 

25 752 1042 2206 MANUTENCAO DE REDE DE DISTRIBUICAO
RURAL DE ENERGIA ELETRICA NA AREA DE
CONCESSAO DA CEAM

1.437.947

25 752 1042 2206 0013 MANUTENCAO DE REDE DE DISTRIBUI-
CAO RURAL DE ENERGIA ELETRICA NA
AREA DE CONCESSAO DA CEAM - NO ES-
TADO DO AMAZONAS

1.437.947

REDE ELÉTRICA MANTIDA (KM) I 4 - INV 90 0 495 1.437.947

25 752 1042 2208 MANUTENCAO DE REDE DE DISTRIBUICAO
URBANA DE ENERGIA ELETRICA NA AREA
DE CONCESSAO DA CEAM

3.854.353

25 752 1042 2208 0013 MANUTENCAO DE REDE DE DISTRIBUI-
CAO URBANA DE ENERGIA ELETRICA NA
AREA DE CONCESSAO DA CEAM - NO ES-
TADO DO AMAZONAS

3.854.353

REDE ELÉTRICA MANTIDA (KM) I 4 - INV 90 0 495 3.854.353

P R O J E TO S 

25 752 1042 1167 AMPLIACAO DE REDE DE DISTRIBUICAO UR-
BANA DE ENERGIA ELETRICA NA AREA DE
CONCESSAO DA CEAM

5.428.461

25 752 1042 1167 0013 AMPLIACAO DE REDE DE DISTRIBUICAO
URBANA DE ENERGIA ELETRICA NA
AREA DE CONCESSAO DA CEAM - NO ES-
TADO DO AMAZONAS

5.428.461

REDE AMPLIADA (KM) 124 I 4 - INV 90 0 495 5.428.461

25 752 1042 1183 REVITALIZACAO DO PARQUE DE GERACAO
TERMICA DE ENERGIA ELETRICA DA CEAM
DE 71,2 KW

6.971.223

25 752 1042 1183 0013 REVITALIZACAO DO PARQUE DE GERA-
CAO TERMICA DE ENERGIA ELETRICA
DA CEAM DE 71,2 KW - NO ESTADO DO
AMAZONAS

6.971.223

PARQUE DE GERAÇÃO REVITALIZA-
DO (% DE EXECUCAO FISICA) 8

I 4 - INV 90 0 495 6.971.223

25 752 1042 1721 IMPLANTACAO DE OLEODUTOS E INSTALA-
CAO DE TANQUES DE ARMAZENAMENTO DE
COMBUSTIVEIS NAS USINAS DA CEAM

1.773.527

25 752 1042 1721 0013 IMPLANTACAO DE OLEODUTOS E INSTA-
LACAO DE TANQUES DE ARMAZENAMEN-
TO DE COMBUSTIVEIS NAS USINAS DA
CEAM - NO ESTADO DO AMAZONAS

1.773.527

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXECU-
CAO FISICA) 16

I 4 - INV 90 0 495 1.773.527

25 752 1042 3267 AMPLIACAO DA CAPACIDADE DO PARQUE
DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELE-
TRICA NO ESTADO DO AMAZONAS

22.839.010

25 752 1042 3267 0013 AMPLIACAO DA CAPACIDADE DO PAR-
QUE DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA
ELETRICA NO ESTADO DO AMAZONAS -
NO ESTADO DO AMAZONAS

22.839.010

CAPACIDADE DE GERAÇÃO AMPLIA-
DA (% DE EXECUCAO FISICA) 13

I 4 - INV 90 0 495 22.839.010

25 752 1042 3277 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE CONTROLE
DE IMPACTO AMBIENTAL CAUSADO PELA
GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRICA

1.166.652

25 752 1042 3277 0013 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE CONTRO-
LE DE IMPACTO AMBIENTAL CAUSADO
PELA GERACAO TERMICA DE ENERGIA
ELETRICA - NO ESTADO DO AMAZONAS

1.166.652

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXECU-
CAO FISICA) 11

I 4 - INV 90 0 495 1.166.652

25 752 1042 7104 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE SUBTRANS-
MISSAO EM 138/69/34,5 KV PARA INTERLIGA-
CAO DE MUNICIPIOS E LOCALIDADES NA
AREA DE CONCESSAO DA CEAM

2.032.000

25 752 1042 7104 0013 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE SUB-
TRANSMISSAO EM 138/69/34,5 KV PARA IN-
TERLIGACAO DE MUNICIPIOS E LOCALI-
DADES NA AREA DE CONCESSAO DA
CEAM - NO ESTADO DO AMAZONAS

2.032.000

LINHA DE TRANSMISSÃO IMPLANTA-
DA (KM) 34

I 4 - INV 90 0 495 2.032.000

TOTAL - INVESTIMENTO 54.914.560
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Altera a Lei no 10.933, de 11 de agosto de
2004, que dispõe sobre o Plano Plurianual
para o período 2004/2007.

O  R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Inclua-se o item 15 em Diretrizes Gerais, no Me-
gaobjetivo I - Inclusão Social e Redução das Desigualdades Sociais,
do Anexo I da Lei no 10.933, de 11 de agosto de 2004, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período 2004/2007, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“15. Estabelecer política permanente de reajuste do salário-
mínimo com base em regra que contemple, entre outros, os re-
quisitos de periodicidade, preservação do seu valor real, com-
patibilidade com a necessidade do planejamento de médio e lon-
go prazo e que leve em consideração o crescimento real do
Produto Interno Bruto, observado o art. 7o, inciso IV, da Cons-
tituição Federal.” (AC)

Art. 2o O Anexo II da Lei no 10.933, de 11 de agosto de
2004, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2004/2007,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - a partir de 1o de janeiro de 2005, ficam excluídos os
programas constantes do Anexo I desta Lei;

II - ficam incluídos os programas constantes do Anexo II
desta Lei integrados pelas ações constantes da lei orçamentária para
2005 e das suas alterações;

III - ficam alterados os atributos dos programas constantes do
Anexo III desta Lei.

Art. 3o Os arts. 3o, 4o, 5o e 7o da Lei no 10.933, de 11 de
agosto de 2004, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3o .....................................................................................

§ 1o Para efeito desta Lei, entende-se por projetos de grande vulto:

I - aqueles constantes dos orçamentos fiscal e da seguridade
social que tenham valor total estimado superior a sete vezes o
limite estabelecido no art. 23, I, “c”, da Lei no 8.666, de 1993;
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